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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do
Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada
o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Seccional - Rondônia

Rondônia, data da disponibilização: 12/04/2022

TRIBUNAL DE ÈTICA E DISCIPLINA

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO –- TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA.

 
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Rondônia
 
RESOLUÇÃO Nº 004/2022/DIR/TED/OAB/RO
 
Dispõe sobre divulgação do Calendário das Sessões do Tribunal de Ética e Disciplina para o
ano de 2022.
 
A Diretoria Executiva do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 18, I e II, do
Regimento Interno do TED/OAB/RO, RESOLVE:
 
Art. 1º. Divulgar o calendário anual das sessões do Tribunal de Ética e Disciplina da
OAB/RO no ano de 2022, que ficará definido da seguinte forma:
 
Sessao Plenária: Será realizada Sessão Ordinária do Pleno do TED, toda 1ª sexta-feira do
mês, a partir das 14h00, de forma híbrida (presencial na Sede da OAB/RO e telepresencial),
salvo em caso de necessidade de Sessão Extraordinária, quando a matéria e urgência assim o
requerer.
 
Sessões Ordinárias de Julgamento das Turmas:
 
•1ª Turma: Sessão Híbrida, toda 2ª (segunda) sexta-feira do mês, a partir das 14h00,
iniciando em 13.05.2022, sendo as demais nas seguintes datas: 10.06.2022; 08.07.2022;
12.08.2022; 09.09.2022; 14.10.2022; 11.11.2022 e 09.12.2022;
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•2ª Turma: Sessão Presencial na Subseção de Cacoal-RO, toda 2ª (segunda) sexta-feira do
mês, a partir das 14h00, iniciando em 13.05.2022, sendo as demais nas seguintes datas:
10.06.2022; 08.07.2022; 12.08.2022; 09.09.2022; 14.10.2022; 11.11.2022 e 09.12.2022;
 
•3ª Turma: Sessão Híbrida, toda 3ª (terceira) sexta-feira do mês, a partir das 14h00, iniciando
em 20.05.2022, sendo as demais nas seguintes datas: 17.06.2022; 15.07.2022; 19.08.2022;
16.09.2022; 21.10.2022; 18.11.2022 e 16.12.2022;
 
•4ª Turma: Sessão Presencial na Sede da OAB/RO, toda 3ª (terceira) sexta-feira do mês, a
partir das 14h00, iniciando em 20.05.2022, sendo as demais nas seguintes datas: 17.06.2022;
15.07.2022; 19.08.2022; 16.09.2022; 21.10.2022; 18.11.2022 e 16.12.2022;
 
•5ª Turma: Sessão Híbrida, toda 3ª (terceira) sexta-feira do mês, a partir das 14h00, iniciando
em 27.05.2022, sendo as demais nas seguintes datas: 24.06.2022; 22.07.2022; 26.08.2022;
23.09.2022; 28.10.2022; 25.11.2022.
 
Obs: A última sessão do ano (dezembro) será extraordinariamente realizada no dia
15.12.2022 (quinta-feira), à partir das 14h00min.
 
•6ª Turma: Sessão Híbrida, toda 3ª (terceira) sexta-feira do mês, a partir das 14h00, iniciando
em 27.05.2022, sendo as demais nas seguintes datas: 24.06.2022; 22.07.2022; 26.08.2022;
23.09.2022; 28.10.2022; 25.11.2022.
 
Obs: Obs: A última sessão do ano (dezembro) será extraordinariamente realizada no dia
15.12.2022 (quinta-feira), à partir das 14h00min.
 
Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico
 
da Ordem dos Advogados do Brasil.
 
Porto-Velho-RO,abril de 2022.
 
DIRETORIA EXECUTIVA DO TED/OAB/RO
 
Alessandra Rocha Camelo
 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO
 
Louise Souza Dos Santos Haufes
 
Vice- Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO
 
Presidente da 1ª Turma
 
Vinícius Pompeu da Silva Gordon
 
Secretário Geral do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO
 
Presidente da 2ª Turma
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Filiph Menezes da Silva
 
Presidente da 3ª Turma
 
Filipe Caio Batista Carvalho
 
Presidente da 4ª Turma
 
Regiane Teixeira Struckel
 
Presidente da 5ª Turma
 
Edilson Stuz
 
Presidente da 6ª Turma
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